
 

LEI Nº 5.721, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018 
 

 

“Altera o Art. 1º da Lei 3.428, de 21 de 

maio de 2002, que estabelece a execução 

do Hino Oficial de Itapira nas Escolas da 

Rede Municipal de ensino". 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Fica Alterado o Art. 1º da Lei 3.428,  de 21 de maio de 2002, 

que passará a constar com a seguinte redação: 

 
..... Art. 1º) Estabelece a execução do Hino Nacional 
Brasileiro e do Hino Oficial de Itapira, nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino. 

 
Parágrafo Único - .... 

 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta dias) após sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 14 de setembro de 2018. 

 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na 

data supra. 
 
 
 

DANIELA AP.F. PAVINATO DE CAMPOS 
DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 

 

 


